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Gafanha Nazaré 
ENTRADA 

MENSAGEM N.o 1 0/JNE/201 O 

07/06/2010 

ASSUNTO: 	Telemóveis ou Outros Dispositivos de Comunicação Móvel em 

Posse do Examinado na Sala de Exame 

A Presidência do Júri Nacional de Exames vem por este meio relembrar as escolas 
que devem alertar os seus alunos que realizam exames, para o disposto no ponto 
5.6 da Norma 02/ES/2010 ou da Norma 02/EB/2010. 

Transcreve-se de seguida este ponto: 

"Qualquer telemóvel ou outro meio de comunicação móvel que seja detectado 
na posse de um examinando, quer esteja ligado ou desligado, determina a 
anulação da prova pelo director do estabelecimento de ensino." 

A Presidente do Júri Nacional de Exames 


